
 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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  REQUERIMENTO Nº 202/2021 
 
  Sr. Presidente 
  Srs. Vereadores 
 
  CONSIDERANDO que cabe a esta Casa de Leis, receber informações que sejam de interesse 
da comunidade, vislumbrando sanar dúvidas de munícipes que nos procuram diariamente neste 
Poder Legislativo; 
 
  CONSIDERANDO o Edital de Concorrência Pública 01, Processo nº 41/2021 para 
contratação de empresa especializada para execução de galeria na propriedade de Gentil Dalben, 
homologada em 21 de setembro de 2021 e adjudicada em 29 de setembro de 2021 para a 
empresa HT Construções Ltda, que de acordo com a cláusula quinta determina: 
 

“O prazo de vigência deste contrato será de 10 (dez) meses, a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, a critério da contratante, com base no art. 57, § 1º da 

Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações”. (grifo nosso) 
 
  CONSIDERANDO ainda que o referido contrato foi do dia 27 de outubro de 2021; 
 
  REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
através da Secretaria competente, nos preste as seguintes informações: 
 
  1) Já foi expedida Ordem de Serviço à empresa HT Construções Ltda para a execução da 
referida obra? 
 
  2) De acordo com o contrato celebrado entre SAEV Ambiental e HR Construções Ltda, qual 
é o prazo máximo para a execução dos serviços após a expedição da ordem de serviço? 
 
  3) A empresa HT Construções Ltda já deu início à referida obra? Se positivo, em que data? 
 
  4) A SAEV Ambiental fez as devidas pesquisas sobre a idoneidade da empresa HT 
Construções Ltda? 
 
  5) Caso positivo, informar o conteúdo das referidas pesquisas. 
 
  Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de novembro de 2021. 
 
  JURANDIR B. DA SILVA 
  Vereador 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme 
impressão à margem direita. 
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